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Os projetos oficiais de desenvolvimento implantados no litoral norte do Estado do Paraná 
acentuaram a degradação dos ecossistemas costeiros (floresta tropical, mangue, estuário). A 
classificação dessa região, em 1985, como área de proteção ambiental suscitou o aparecimento de 
uma série de conflitos entre os agricultores e produtores locais e os organismos de proteção do meio 
ambiente. A implantação desta polftica ambiental, fundamentada em instrumentos legais 
eJtclusivamente conservacionistas e repressivos, e a falta de conbecimento científico sobre as 
práticas agrícolas nesta região, induziram os agricultores e produtores rurais a desenvolverem uma 
série de modificações no modo de utilização dos recursos naturais. Paradoxalmente, a análise dessas 
práticas agrícolas revelou um crescente agravamento da crise agrícola e um importante impacto 
ambiental. 
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AGROFORESTY PRÁ TICES, PUBLIC POLYCIES AND ENVIRONMENT: 
THE CASE OF NORTH COAST OF PARANA STATE 

Abstract 
The official development projects implemented in lhe nortbem coast of the State of Paraná 
increased the degradation of lhe coastal ecossystems (tropical forest. mangrove, estuary). The 
classification of this region as an area of environment protection in 1985 caused a series of conflicts 
among lhe local population and agricultural producers and the organizations for enviionment 
protection. The implemcntation oflhis envi.ronmental policy, based on legal instruments exclusively 
aimed at conservation and repression, and lhe lack of scienrific knowledge about lhe agriculrural 
practices in the region, induced the agricultura! producers to devclop a series of changes in the way 
they use natural resources. Paradoxally, tbe analysis of these agricultura! practices revealed tbe 
worsening of tbe agricultura] crisis as well as an important environmental impact. 
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Introdução 

O Paraná. Estado agrícola por excelência, tevl" o dec;cnvolvimcnto de seu 
setor agrícola realizado em detrimento das áreas florestais: em 1980, apenas 7% da 
superfície total do Paraná possuía ainda uma cobertura florestal natural, dos quais 
30% estavam concentrcldos na região litorânea, onde a Mata Atlântica cobria ainda 
uma grande parte da cadeia de montanhas da Serra do Mar (MIGUEL, 1997). Além 
de uma importante cobertura florestal, o litoral do Paraná apresentava ecossistemas 
narurais bastante variados: seus mangues figuram entre aqueles de melhor 
conservação no Brasil, e o estuário era considerado como um dos principais do 
mundo em tennos de produtividade primária3

• A aceleração do processo de 
desmatamento das áreas de Mata Atlântica e de degradação dos ecossistemas de 
estuário e a eclosão de numerosos conflitos, tanto fundiários como relativos a 
utilização dos recursos naturais, fizeram com que, em 1985. a totalidade do litoral 
norte do Paraná, fosse classificado como "área de proteção ambiental" pelo 
Ministério do Meio Ambiente (lPARDES, 1989). 

2. Breve descrição do litoral norte do Estado do Paraná 

Com aproximadamente 10.000 habitantes e uma área de 3.000 Km2. o 
litoral none do Paraná apresenta uma densidade populacional muito baixa (menos 4 
habitantes /Km2). Igualmente, essa região é considerada urna das regiões mais pobres 
do sul do Brasil vi!.to que a economia local baseia-se essencialmente no setor 
primário, sobretudo na exploração de recursos naturais (palmito, pesca artezanal e 
caça), na transformação artezanal de produtos florestais, na agricultura de 
subsistência e, em menor escala, na agricultura comercial e na criação de búfalos. O 
setor secundário (essencialmente fábricas de transformação de palm.ilo) e o setor 
terciário (serviços públicos e turismo) são muito pouco desenvolvidos. De modo 
geral, a produção agrícola é pouco inregrada ao mercado: apenas carne de búfalo, 
produtos honfcolas, palmito, farinha de mandioca e banana são comercializados nos 
mercados locais ou regionais (MIGUEL, 1997). 

Essa região limita-se ao sul pela baia de ParcUlaguá e ao norte por uma 
cadeia de montanhas (Serra do Mar) cortadas por vários vales aluviais. Seu clima é 
subtropical úmido sem estação de secas, com precipitações anuais superiores à 2.500 
mm de ocorrência desigual durante o ano (IPARDES-IBAMA, 1990). A zona rural 
caracteriza-se por uma grande heterogeneidade, tendo sido identificadas cinco 
unidades de meio natural. As planícies litorâneas, localizadas ao redor da bafa e na 
foz dos principais rios, com solos argilo-arenosos freqüentemente mal drenados. 
Raramente culúvadas, as terras são exploradas como pasto ou para o corte de 
algumas espécies vegetais como o palmito, o bambu e certos tipos de madeiras. 
Situadas nas margens dos rios, as planícies aluviais possuem solos pouco evoluídos e 

3 Classificação estabelecida pela IUCN (União Internacional para a Conservação da Natureza). 
1980. 
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beneficiados por uma boa drenagem narural. Essas planícies são exploradas para o 
cultivo de banana, de milho e para a horticultura. Os terraços aluviais se assemelham 
as planícies aluviais quanto a sua localização e seus solos, mas não são inundadas 
pelas enchentes de verão. A mandioca e o feijão são cultivados nessas planícies, onde 
encontram-se também as habitações, pastos, hortas e pomares. Localizados em 
antigos leitos de rios, as baixadas são compostos por sedimentos aluviais recentes e 
sua topografia dificulta a drenagem das águas. Essas áreas são exploradas apenas para 
o cultivo de arroz ou como pastagem. Finalmente, as encostas das cadeias 
montanhosas com solos pouco diferenciados ou superficiais (JP ARDES
IBAMA,1990). Nesta unidade de meio natural cultiva-se banana, arroz, mandioca, 
feijão e milho além da exploração do palmito (Euterpe edulis) e de outros produtos 
florestais. 

3. Metodologia 

A metodologia esta fundamentada na utilização da abordagem sistêmica 
para o estudo de uma realidade agrária. O emprego desta nos pennite colocar em 
evidência os diferentes sistemas de produção colocados em prática pelos agricultores 
e produtores rurais, mostrando as inter-relações de causa e efeito entre os diferentes 
elementos, tanto externos como internos, que constituem a sua estrurura. Igualmente, 
o enfoque sistêmico nos fornece um instrumental teórico e metodológico 
inclispensável para efetuarmos a reconstituição da evolução e da diferenciação dos 
sistemas de produção (MIGUEL & ZANONI, 1998). Enfim, esta abordagem mostra
se um potente instrumento de analise e caracterização das práticas agrotlorestais 
(tanto com uma dimensão espacial como temporal) implementadas pelos agricultores 
e produtores rurais. Nesse sentido, cabe ressaltar que entendemos como práticas 
agroflorestais o conjunto de sistemas de cultivo, de criação assim como as atividades 
de extração implementadas pelos produtores e agricultores. 

4. As grandes etapas da evolução agrária 

Se o período anterior ao século XX não é abordado neste estudo, alguns 
pontos devem, entretanto, ser evidenciados. Essa região foi colonizada pelos 
Portngueses à partir do século XVII, após a descoberta do ouro. A partir do início do 
século xvm, assiste-se a implantação de um sistema agrário baseado por um lado na 
utllização da mão-de-obra escrava, e por outro, em um campesinato livre bastante 
numeroso. Esse período permitiu aos agricultores escravocratas a intensificação de 
seu processo de acúmulo de capitais e de meios de produção, consolidando sua 
situação dominante. Portanto, consideramos que é nesse período que deve ser 
pesquisada a origem do processo de cliferenciação social que será a causa, à partir do 
final do século XIX, da formação de duas categorias sociais de agricultores da região: 
os pequenos agricultores e os agricultores patronais (ou agricultores "méclios"). Além 
disso, é justamente esse processo que, ao longo do século XX. permitirá aos 
agricultores patronais o monopólio das principais atividades comerciais, tais corno o 
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cultivo da banana, o comércio local e a comercialização do palmito (MIGUEL, 
1997). 

O modo de uso do meio praticado por estes agricultores estava baseado na 
exploração dos recursos florestais e marinhos e em uma agricultura baseada no 
sistema de cultivo de queimada. Neste sistema. as parcelas eram cultivadas, por um 
ou dois ciclos de cultura ant.es do abandono ao pousio, pousio esse com uma duração 
superior à quinze anos. O período em pousio assegurava a reprodução da fertilidade e 
o controle de ervas invasoras respectivamente pelo acúmulo da biomassa vegetal c 
pela cobertura prolongada das parcelas. Outros mecanismos de reprodução da 
fertilidade podiam igualmente intervir como, por exemplo, os aportes de aluviões 
pelas enchentes ou os aportes coluviais trazidos pelas águas das encostas das 
montanhas. 

As parcelas siruadas nos terrenos baixos e nas planícies aluviais mal 
drenadas. eram cultivadas com arroz, enquanto que nos talhões melhor drenados se 
cultivava milho, cana de açúcar, mandioca, feijão, banana e café. Os equipamentos e 
instrumentOs eram essencialmente manuais: machados, foices, facões, cavadeiras, etc. 
A exploração e a transformação artesanal da madeira (tábuas e vigas) e dos cipós 
(cabos e cordas), extraídos da floresta tropicaL representavam as principais atividades 
florestais da época. A caça, a pesca e o corte tinham um papel importante nessa 
sociedade. em razão da riqueza e da diversidade dos ecossistemas da região: 
camarões, ostras, palmito, mexilhões, fibras vegetais, caça, etc. 

S. A intensificação das disparidades no decorrer do século XX 

O desenvolvimento do cultivo da banana em toda a região. conseqüência da 
extensão do mercado de fruta!> tropicais aos países do Rio da Prata, assim como a 
posição preponderante ocupada por essa produção à partir do final do século XIX, 
alterou profundamente a realidade agrária da região: primeiramente, pela colonização 
dos vales aluviais siruados no interior do continente, que até então tinham ficado 
praticamente inexplorados; em seguida, por um grande aumento da população, que 
dobrou entre 1890 e 1910; e, eofun, pela intensificação das desigualdades sociais no 
interior desta sociedade agrária, Frente a essa síruação, os pequenos agricultores. que 
representavam 80% dos estabelecimentos. foram obrigados a vender sua força de 
t:rabalbo para compensar a falta de meios de produção necessários a realização de 
suas atividades agroOorestais. Os agricultores patronais, por disporem de mais 
capitais e meios de produção, se apropriaram ~ terras mais próximas dos cursos de 
água, melhor drenadas e fertilizadas e, portanto, mais propícias para essa cultura. 
Esse processo de diferenciação social é intensificado pela crescente subordinação dos 
pequenos agricultores aos comerciantes locais, para os quais vendiam suas produções 
por um preço aviltante, e. também. para os agricultores patronais, dos quais se 
tomavam freqüentemente arrendatários (MIGUEL, J 997). 
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6. Uma grave crise agrária a partir de 1930 

Com a ocupação da totalidade das áreas agrícolas disponíveis nos vales 
aluviais, no início dos anos 20. o aumento da superfície cultivada somente poderia 
ocorrer com a aceleração do ritmo de rotação das parcelas cultivas e, ponanto, em 
denimento da duração do periodo de pousio. Anteriormente superior à quinze anos, 
essa duração foi reduzida progressivamente para menos de sei s anos na maioria das 
parcelas agrícolas. Esta situação se traduziu por uma diminuição do acúmulo da 
biomassa vegetal necessária para a reprodução da fertilidade das parcelas e por uma 
redução da eficácia do pousio no controle das ervas ÍO\'asoras, ocasionando, como 
conseqüên cia. uma queda importante dos rendimentos agrícolas e da produtividade 
do trabalho. 

No caso da cultura do arroz com o sistema de cultivo de queimada, por 
exemplo, a redução da duração do período de pousio de vinte para seis anos acarrelou 
uma queda de aproximadamente 50% dos rendimentos e 30% da produtividade do 
trabalho (MIGUEL, 1997). No caso da banana, a redução da duração dos pousios 
provocou ir1clusive uma diminuição da qualidade dos cachos e, por conseqüência, um 
aumento considerável das perdas. e também uma grave crise de comercialização. Em 
meados dos anos trinta, a exportação de banana para os países do Rio da Prata cessou 
por completo em razão da concorrência dos produtos da região litorânea de São Paulo 
(MIGUEL & GUERAULT, 1990). 

Essa crise agrána contribuiu ainda mais para intensificar as disparidades 
sociais. Os agricultores patronais conseguiram reagir graças aos meios de produção e 
capitais que dispunham, modificando seus sistemas de produção e desenvolvendo 
novas atividades. em particular a comercialização do palmito. Ao contrário dos 
agricultores patronais. a maioria dos pequenos agricultores, sem acesso aos meios de 
produção e ao capital necessário para modificar seus sistemas de produção e 
atingidos em cheio pela redução da demanda de mão-de-obra por parte dos 
agriculU>res patronais, foram obrigados a adotar novas estratégias de sobrevivência. 
Es,es agncultores vão as<~im intensificar suas atividades de extração de produtos 
agroflorestais (principalmente palmito), se tomando dependentes dos agricultores 
patronais e comerciantes, junto aos quais obtinham créditos, alimentação e 
medicamentos. A concorrência relativa a mão-de-obra obrigou-os inclusive a 
abandonar as culturas de subsistência em benefício da extração do palmito (MIGUEL 
& GUERAULT. 1990). Outros migraram para as vilas situadas a beira da baía onde 
se tomaram pescadores e também para os centros urbanos do litoral (CUNHA & 
ROUGEULLE. 1993). 

7. As intervenções r ecentes dos poderes públicos 

Em meados dos anos 60, o governo federal elaborou uma política de 
incentivos fiscais visando o desenvolvimento de atividades agroflorestais: o programa 
FISET (Fundos de Investimentos Setoriais). A implementação deste programa 
incentivou uma série de empresas e industrias à constituírem grandes propriedades 
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agrícolas no litoral paranaense, apropriando-se de terras ainda devolutas ou 
adquirindo aquelas pertencentes aos agricultores locais (MIGUEL e GUÉRAULT, 
1990). A maioria dos projetos implantados se limitaram ao reflorestamento com uma 
palmeira nativa da Mata Atlântica. Neste mesmo periodo, o Estado implantou uma 
infra-estrutura rodoviária para facilitar o acesso a região. A extração do palmito, até 
então praticada livremente, foi regulamenta por uma legislação específica, 
autorizando a transformação dessa espécie apenas pelas indústrias de conservas e sua 
extração unicamente pelos grandes proprietários (SEDU, 1990). 

Essa nova conjuntura acarretou uma situação fundiária catastrófica: os 
grandes proprietários conseguiram apropriar-se de mais de 80% das terras da região 
(FIBGE, 1980 e 1985), enquanto que os pequenos agricultores familiares, 
confrontados à uma diminuição acentuada das áreas agrícolas e florestais, foram 
obrigados a acentuarem suas atividades de extração de palmito ou a venderem sua 
força de trabalho aos agricultores patronais e aos grandes proprietários. 

8. A política de proteção ambiental 

A implantação do programa de desenvolvimento agroflorestal 
desencadeou, sobretudo à partir do início dos anos 80, a aceleração do processo de 
desmatamento e de exploração da Mata Atlântica. Para satisfazer os movimentos 
sociais de cunho ecológico, os poderes públicos acrescentaram a política nacional de 
proteção dos recursos naturais uma série de di~positivos específicos para a região 
(ROUGEULLE, 1993). Organizada em tomo de dois eixos distintos. ou seja 
regulamentando as práticas agrícolas4 e florestais5 e instituindo uma série de áreas de 
conservação6

• (SEDU, 1990), essa regulamentação atinge a quase totalidade das 
práticas agroflorestais utilizadas pelos agricultores e produtores rurais da região. 

Constatou-se, primeiramente, que essa legislação conduz a uma 
sobreposição de regras - restrições e proibições - decorrentes da especificidade das 
unidades territoriais e também do controle do uso dos recursos naturais (MATIN & 
ZANONl, 1995). Assim, um mesmo espaço, além das proibições específicas a área 
de proteção ambiental, pode ser atingido pelo código que regulamenta a exploração 
da floresta, pela restrição de exploração da mata atlântica, pela regulamentação da 
extração de palmito, pela limitação de uso dos solos do litoral e pela proibição da 
caça. A este fato se acrescenta um acúmulo de competências institucionais em um 
mesmo meio natural. A exploração dos recursos florestais (madeira, palmito, caça) 
diz respeito tanto ao lBAMA- Instituto Brasileiro de Meio Ambiente, como ao JAP -
Instituto Ambiental do Paraná. Inclusive, um mesmo recurso sofre diversas restrições 

• Interdição de desmatar parcelas com vegetação arbustiva e arbó.rea, interdição de cultivar as beiras 
de rios e encostas das montanhas, instituição da obrigatoriedade de aurorizações para liberação de 
áreas para uso agrícola. 
' Proibição do corte de madeiras nobres, proibição total da caça, restrição da extração de produtos 
florestais, aumento do controle sobre a extração do palmito. 
6 Estação Ecológica ( 1982), Área de Proteção Ambiental (1985), Área de Interesse Ecológico 
(1985), zoneamento do litoral (1989), Parque Nacional de Superagüi (1989). 
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em função de seus diferentes usos, a regulamentação dependerá, neste caso, de órgãos 
distintos. mas que colaboram nas intervenções comuns. O uso do solo sofre restrições 
relativas a sua utilização agrícola e a exploração dos produtos florestais. A aplicação 
das leis e decretos é da responsabilidade de diversos órgãos (polícia florestal, lAP, 
IBAMA) que, para tanto, dispõem de meios de controle eficazes (veículos, barcos, 
postos de controle. agentes técnicos, guardas florestais). Na prática. isto se traduz 
pela implantação de um sistema de controle baseado em métodos coercitivos e 
repressivos, que vão do confisco do recurso retirado até multas, prisão e sevícias. 

Cabe ressaltar que as principais práticas agroflorestais desenvolvidas pelos 
agricultores e produtores rurais do litoral do Paraná já estavam, de longa data, em 
desacordo com as diferentes legislações relativas a exploração da flora e da fauna 
(que datavam em sua maioria dos anos 60). No entanto. essas atividades eram 
toleradas pelas autoridades locais. Somente em razão da legislação recente, 
principalmeme a criação da área de proteção ambiental, que esses agricultores e 
produtores rurais foram realmente submetidos a aplicação da legislação relativa a 
utilização de recursos naturais. De uma maneira geral, pode-se afirmar que a 
totalidade dos agricultores e produtores rurais foram atingidos, com uma intensidade 
variável, pela política de proteção ambiental implementada no litoral norte do Paraná. 

9. Impactos da legislação ambiental sobre as prática agroOorestais 

Os impactos desta política ambiental sobre as práticas agroflorestais dos 
produtores e agricultores do litoral norte do Paraná são representadas 
esquematicamente no quadro 1. Nesse seotjdo, procuramos. primeiramente, 
identificar as restrições impostas pela legislação ambiental relativas as unidades de 
produção agricol~. Posteriormente. procurou-se colocar em evidência as estratégias 
adotadas pelos agricultores e produtores afim de contornar a legislação e compensar 
os prejuízos provenientes das proibições. Finalmente, identificou-se os efeitos 
perversos dessas medidas de proteção ambiental que, freqüentemente, se mostraram 
mais nocivas ao meio ambiente que as práticas agroflorestais empregadas até então 
pelos agricultores e produtores locais. 
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Quadro 1 - O modo de utilização dos recursos naturais pelos agricultores e 
produtores rurais do litoral norte do Estado do Paraná. a legislação de proteção 
ambiental e suas conseqüências. 

.Modo de1llíll.u9io l.qisl~ c-WK:~o~~ da ~ F.lci1001 ~ dlnlos 
~ 

Au~lo • tlraiO "" prep<IAÇão • lllilWl<;Ao de pam:IA• com 
obnllllllria pltll dos J*Q:IIs '~ bcrl>áceaóll 
dumaJar • dmlinmçio da b-ea otbusavo 

agrlcola di>ponl\el • dcsmalanwmto cl;ancleJrlno 
• utilir.açlo de patttla.t maa 
af!ISiadu c de dilici -
• utili~ de berbladas 

Proibição de • ab111dono do cv.ln'·o • desmawncnto cl>ndcscmo • redoçlo da autonomia 
culuvw u beuu dolmlbo • uliliuçlo de bat>cid.u pon 1 olim<nllrdos ~ 
dosDO>ecanot "11Dp0$$lhlhdaclc: de culwra do milho • b.W puc~Utivldadc do 

Shit.-6t mlll•o cll 
de 'gua expandir as plantações • utilizaçio de Inseticida< para • !rabalho (dtnünutçAo dos 

4111clmada debamwt cuJtma da bónlma rendun<uiO$ e lllllllCilto do 
• dtiiiiDlllçlo da ..,. tcnpO de 111lb.lho) 

•lrloola!ÍuJ>orúlfel 
PtoibtçiO de • dlllllDUiçio ou • ulillDçto de patnela.t com • poluiçlo 
c:ullr<or u aboudooo das cultutas '"~ onm veceuçio • c:tOSão 
Cll<O$Wdas 111\) ... arbustiva/ babio:u • dunmuJÇio da 
ntonWllw • dtminuiçio do 6rea • desnWIUDCnto d< para: las biodivcnidade 

..,.ra,Jo disponh·el com VC-JCt*Çio adrJiU\rl t. 
tloRsw tecuucl.arul 

• onlizloç5o de p31<elas moi< 
alasllldas e pouco v\slv.U 
• uólu:açlo de bak1das 

Deu:nnínaçlo de • hb<nç<to de • ••~ tlcgal pdtn • ~plmw;Jo do recuno 
condições pan • autorluções de aariculroret I~ (em \'il de desapateCliDCDIU) 

oolbcttae Qplotaçào~ • utilizaçlo de mlflck obra • cmpobreameam da fauna 
~ ........ gtalldel clandevia• ps f6nc:u. • ttabaihador com n~ e 
(fta minim>~, pi'OiliJdlÍrio$ m:onhe..-.mcnoo ooe~al ExU'IIçio do palmito replantio • mooopõlio d• precirio E•"ti'J" tâlls obngatório. ele..) ~panas • "'JJC"'l'lll~ da mio de 

fibncas oln(~do 
trabalho..l_ 

N-.sldadede • redoçlo ou obomdooo • cxploraçlo dega; • au~nda de SQ!Jo dos 
... UJnraçio do- ....,..._ nc.c.w. 

Exploração de outros obngaiÓrÚ e • dwcolcWloea de 
produtos llortstab llmliiiÇão das obttuçio de ttWeri ais 
(macldl'as, libras, QIWibdadd ck1:Uillldos a conkcção 

ele.) uploodas de UIStnunauos de 
ll'llbalho e u!Cilfllios 

Ptotbíçio~ • abondooo 011 redL1çJo • caça cllbdatiJa • dc:stqullibno elo nw;io 
dao anvid.odc.t ck ~ """""""das populoçks 

'-'> 

Caça • impoutbUidade de aestão 
dos eatoques e do I'<ICW'SO . ãoda &una 

Proibição de • fim ou ditnlnuiçio da • desmawneoto ct..ndesnno 'poJUJçi<l pdu dCJCIOS doS 

Cn.çlo de b(l{llb ............ <;JjlenÂO doa- de lDJlllail 

catmsiTa \C~ JltiiApllS • muJo 
lltbU.uvo e • dcgrodaçlo daa Oll<:O!IW < 
arl>6= beira• de rios e Cllt$0J de 

~ 
FONTE: MIGUEL (1997). 

16 
E.rtensão Rurat DEAERICPGEx.R- CCR- UFSM -Ano V, Jan. Dez. /998 



Lovois de Af1drade Miguel e Magda Maria Zanoni 

As práticas agroflorestais foram regulamentadas por três dispositivos 
distintos, à saber: 

* Autorizações obrigatórias para desmatamento - Essa regulamentação 
impôs a obrigatoriedade de autorização do ffiAMA e do IAP à qualquer 
atividade de desmatamento de vegetação natural. A demora dos trâmites 
administrativos e os constantes atrasos na expedição das autorizações 
ocasionam transtornos ao calendário agrícola do sistema de cultivo de 
queimada e, principalmente, atrasos no preparo dos parcelas. Ora, no 
sistema de cultivo de queimada, qualquer alteração no período de 
desmatamento, oonsequentemente, de queimada. ocasiona um aumento dos 
riscos: quanto mais próximo ao período estiva! ocorrer o desmatamento. 
maiores serão as probabilidades de chuvas após a demlbada, o que se 
traduz por uma secagem deficiente da biomassa e, consequentemente, pela 
impossibilidade de efetuar a queimada e o plantio. 
* Proibição de desmatar as margens dos cursos de água - A banana foi a 
principal cultura atingida por essa medida que, tendo como objetivo 
diminuir a erosão dos solos e o assoreamento dos cursos de água, proíbe o 
aumento das plantações e o cultivo de novas parcelas. Ora, o estudo do 
sistema cultivo da banana utilizado revela-se plenamente adaptado a essa 
unidade de meio natural: a banana é urna cultura permanente e a cobertura 
do solo é assegurada por uma vegetação herbácea permanente. 
* Restrição ao desmate nas encostas e planícies aluviais - Essa medida 
consiste na proibição do desmatamento de parcelas dispondo de uma 
vegetação nativa arbórea nas planícies aluviais e arbustiva e arbórea nas 
encostas de montanhas. Essa medida obriga os agricultores e produtores 
rurais à reduzirem a duração do período de pousio no sistema de cultivo de 
queimada, situação que se traduz por uma diminuição do volwne produzido 
de biomassa vegetal, comprometendo a reprodução da fertilidade das 
parcelas e a eficácia do controle das ervas invasoras. Esta medida atinge as 
culturas de subsistência - anuais e bianuais - (milho, arroz, feijão, 
mandioca) e o cultivo da banana. 

No que se refere estratégias adotadas pelos agricultores e produtores rurais 
desta região para fazer frente a implementação desta politica ambiental, pode-se 
identificar que elas ocasionaram uma série de efeitos perversos. 

O desmatamento clandestino constitui uma importante estratégia em 
resposta as diferentes restrições impostas por esta política ambiental Para compensar 
os prejuízos provocados pela obrigatoriedade de autorização prévia para o 
desmatamento, ou em função da proibição de cultivar as margens dos cursos de água 
ou as encostas das montanhas, o desmatamento clandestino é uma estratégia que 
permite a manutenção da superfície agrícola útil (SAU) das propriedades agrícolas. 
As parcelas escolhidas para serem desmatadas clandestinamente são 
preferencialmente aquelas que apresentam um difícil acesso e, consequentemente, 
urna vegetação arbórea desenvolvida (muitas vezes uma floresta secundária) e não 
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dispõem de boas condtções de plantio (grande declividade, solos frágeis e pouco 
desenvolvidol>). Em nível de proteção da narureza, essa situação acarreta uma 
aceleração do processo de degradação do ecossistema florestal, em razão do 
desmatamento indiscriminado e da erosão. Em nível de estabelecimento agrícola, o 
cultivo dessas parcelas de maneira clandestina. situadas longe das habitações e 
estradas, mterferem na gestão da mão-de-obra, sendo que os deslocamentos se 
traduzem por um investimento complementar em trabalho e, consequentemente. em 
uma concorrência com as outras atividades agrícolas, contribuindo para a 
desorganização do calendário agrícola. 

Essa restrição se traduz, igualmente. por uma queda dos rendimentos 
agrícolas (em razão a uma queda da fertilidade das parcelas) e por um aumento do 
tempo de capina, determinando uma diminuição da produtividade do trabalho das 
atividades agrícolas. A esse respeito, o exemplo da culrura do arroz com o sistema de 
cultivo de queimada é revelador : a redução da duração do pousio se traduz por uma 
necessidade crescente em mão de obra para a capina, e por uma queda significativa 
dos rendimentos em arroz e da produtividade do trabalho (quadro 2). 

Quadro 2 - Necessidade em mão de obra. rendimentos e produtividade do trabalho 
para a cultura do arroz com sistema de cultivo de queimada em áreas de planícies 
aluviais e segundo a duração do período de pousio no litoral norte do Paraná: 

Ncce.~'idade de mão de Rendimento Produuvidade do 
obra por beclare (Kg arrozJ hectare) trabalho (K g errou dia 

(dias de trabalhol hectare) de trabalho) 

Vegetação herbácea 
(+/- 3 anos de idade) 42 500 11 ,9 
Vegetação arbustiva 
(+I- 6 anos de idade) 38 600 15,6 
Vegetnção o.rbórea 

(+/-lO anos de 44 900 20.7 
idade) 

Vegetação arbórea 
( +1- 20 anos de 54 1200 22,0 

idade) 

FONTE: Adaptado de MIGUEL (1m). 

Frente a essas restrições. várias situações foram identificadas. Para os 
agricultores e produtores que se submetem a essa restrição, cultivando apenas as 
parcelas nos quais o período de pousio obedece as determinações legais, duas 
alternativas são possíveis. Alguns adotam uma estratégia que consiste na utilização 
de herbicidas, mas neste caso, arcando com um aumento dos custos de produção. 
Outros se resignam ao aumento do tempo de trabalho da capina manual, o que se 
traduz por uma queda da produtividade do trabalho. A recusa em submeter-se a 
legislação, obriga os produtores e agricultores a adotarem a estratégia descrita 
anteriormente, cultivando clandestinamente parcelas isoladas que escapam ao 
controle das autoridades ambientais. 
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No que se refere a exploração dos recursos florestais, foram identificadas 
uma série de limitações impostas pela politica de proteção ambiental. A legislação 
referente a atividade de exploração do palmito restringiu o direito de extração dessa 
espécie aos grandes propriel.ários, concedendo o monopólio de sua transformação e 
de sua comercialização as indústrias de conservas. Deste modo, a extração do palmito 
praticado pelos agricultores locais tornou-se ilegal, passando ser severamente 
reprimida pelos órgão de controle ambiental. A maioria dos agricultores locais. 
apesar dos riscos e frente a excelente remuneração obtida por esta atividade', 
complementam seus baixas rendas exercendo essa atividade clandestinamente. A 
legislação é contornada pela venda do fruto do cone - o ouro branco, segundo a 
expressão local- as indústrias de conservas. Essa estratégia de contorno da legislação 
é realizada de comum acordo entre agricultores "palmiteiros" e as indústrias de 
conservas. Para cobrir os custos com "propinas", os industriais subtraem esses gastos 
da remuneração paga aos "palmiteiros" que, por sua vez, compensam o prejuízo 
aumentando os volumes de palmito extraído. 

Podemos considerar que esta legislação provoca efeitos perversos que 
afetam a biodiversidade principalmente através do esgotamento dos povoamentos 
narurais de palmito em razão da superexploração dos povoamentos de palmito e do 
empobrecimento da fauna que se alimenta dos grão desta palmeira (IPARDES
ffiAMA. 1990). Quanto as conseqüências socioeconômicas desta legislação, a 
c~cassez dos povoamemos obriga o 'palmiteiro" a efetuar percursos mais longos, 
acarretando assim uma queda na produtividade de um trabalho, aliás, bastante 
penoso. Em suma, enquanto a venda do produto clandestino é legal, seu corte é 
clandestino, e a mão-de-obra que retira o recurso é clandestina. 

A criação da área de proteção ambiental ampliou os efeitos do código de 
caça. que proíbe qualquer atividade de caça. Essa lei cria muito mais restrições para 
as populações locais, para as quais a caça fornecia uma parte essencial da ração 
protéica, principalmeme para os mais desfavorecidos. A caça clandestina passou a ser 
praticada sem o cuidado dos mecanismos tradicionais de gestão dos estoques: face a 
severas punições dos atos de "flagrante delito", os caçadores clandestinos são 
incentivados a capturar qualquer tipo de caça, sem distinção de idade, sexo ou 
espécie. Essa situação pode provocar o desaparecimento efetivo de algumas espécies 
endêmicas da floresta tropical atlântica. Igualmente, situação semelhante ocorre com 
as plantas que fornecem matéria prima ao anesanato local. 

10. Conclusão 

. No que se refere a poHlica de proteção ambiental colocada em prática no 
htoral norte do Paraná. um primeira constat:ação se impõe. Se essa política ambiental 
permi:tiu uma cena desaceleração do processo de degradação dos recursos natums, 
7 Se~ MIGUEL (1997). a remuneração da colheita clandestina de p3lmito pode ser est:inulda 
~ntn: 2 a 4 supenor a mnunera.çlio obtida com as atividades agrícolas ou o 1J11balho assalariado oo 
htoral DOrte do Pamná. 
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ela contribuiu também para o empobrecimento da região, na medida em que foi 
elaborada sem que fossem considerados as práticas agroflorestais dos agricultores e 
produtores rurais, baseados essencialmente na apropriação direta dos recursos 
naturais. Podemos. por conseqüência. considerar que essa polftica de proteção 
ambiental induziu as populações Locais a executarem práticas que, paradoxalmente, 
contribuíram ainda mais para a degradação dos ecossistemas. 

Nesse sentido, os problemas ügados a reprodução da fertilidade, 
evidenciados pelo estudo detalhado do sistema de cultivo de queimada, situam-se no 
centro da problem~tica agrária regional. Após a redução progresssva da duração dos 
pousios para compensar a diminuição das superlícies agrícolas, os agricultores e 
produtores rurais assistiram a uma queda de seus rendimentOs agrícolas. 

Desde que ocorreu a climinuição das superfícies agrícolas. a gestão da 
fertilidade tomou-se um quebra-cabeça para esses agricultores, no sentido de um 
questionamento de sua atividade produtiva. O fato dessa diminuição progressiva das 
superfícies ser decorrente da influência do mercado, da concentração fundiária ou 
ainda da política de proreção ambiental, os resultados são os mesmos em termos da 
gestão da fenilidade na parcelas cultivadas. Neste ponto de vista. as estratégias 
adotadas para contornar a legislação são características de uma sociedade rural que, 
praLicando o sistema de cultivo de queimada, está sempre em busca de novas áreas de 
cultivo. Efetivamente, é difícil para esset. agricultores e produtores rurais, por razões 
técnicas e econômicas, adotar outros siSlemas de produção. Tal transição implicaria 
em mudanças radicais nas práticas agroflorestais, cujos impactos são ignorados. 

Assim, percebe-se que a questão da gestão da fertilidade, no interior das 
unidades de produção agrícolas, não é levada em conta pelas instituições 
encarregadas da implementação da Jegislaçâo ambiental bem como da pesquisa 
agronômica regional. Nesse sentido, ressente-se a falta de estudos específicos em 
nível de parcela, de sistemas de plantio e de sistemas de produção. E nos parece ser. 
justamente à esse nível, que toda política ambiental deveria ser fundamentada e 
estruturada. 

Nota-se também que a maioria das pesquisas e trabalhos científicos sobre 
os solos no Estado do Paraná, e de modo geral no Brasil, eram até recentemente 
restritas a visão clássica das ciências do solo, em particular a química e a física. Esses 
trabalhos foram realizados, em uma primeira fase, para atender as exigências da 
mecanização e da fertilização química, próprias da agricultura intensjva e, em 
seguida, para enfrentar os graves problemas de erosão provocados por esse modelo de 
agricultura. Porém, na floresta tropical atlântica, o modo de reprodução da fertilidade 
através do sistema de cultivo de queimada foi objeto de poucas e recentes pesquisas. 

Essa lacunas decorrem, na nossa opinião. da pouca importância que é dada 
a agricultura dessa região. Efetivamente, a região litorânea, por sua topografia 
acidentada e pela predominância de solos arenosos, dificulta o desenvolvimento de 
urna agricultura moderna. Os responsáveis políticos não concebem outras fonnas de 
agricultura que não sejam aquelas da revolução verde. Nessa lógica. compreende-se 
bem a ausência de programas de deseovolvimemo agrícola em beneficio dos 
agricultores e produtores locai~. 
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No que se refere especificamente à política de proteção ambiental, 
evidenciou-se seu relativo fracasso pela não adesão dos agricultores locais a quase 
totalidade das regras fixadas. O dispositivo legislativo criado no intuito de proteger a 
floresta tropical atlântica não considerou os problemas enfrentados pelos agricultores 
para garantir a sua segurança alimentar e satisfazer suas necessidades econômicas. 
Assim, a impossibilidade de conciliar os objetivos dos agricultores locais de 
produção à curto prazo, e as metas de preservação dos ecossistemas à longo prazo 
está na origem dos conflitos desencadeados pela criação da área de proteção 
ambiental. 

A análise dos conteúdos da legislação e a análise de discursos de diferentes 
agentes do Estado, implicados na elaboração e na aplicação dessa poütica, nos 
permitem colocar em evidência dois aspectos significativos, ligados aos seus sistemas 
de representação: o primeiro relacionado ao sistema de cultivo de queimada, e o 
segundo relativo a proteção da natureza 

O sistema de cultivo de queimadas é considerado pelos legisladores como 
responsável pela destruição da floresta e, consequentemente, da biodiversidade. Esta 
visão traduz um desconhecimento desse sistema de cultivo tal como é praticado pelo 
agricultor. A floresta constitui efetivamente um componente essencial desse tipo de 
plantio, na medida em que o crescimento da cobertura vegetal está na base de sua 
reprodução. Assim, os agricultores que praticam tal sistema não poderiam destruí-lo 
(COCHET, 1993), a não ser que sejam obrigados a isso. 

Além disso, não é feita a distinção entre os desmatamentos para fins de 
plantio com o sistema de cuJtivo de queimada e aqueles realizados em grande escala, 
como é o caso do corte de madeiras nobres. Ora, as técnicas de desmatamento 
empregadas, e os volumes retirados, causam, para cada operação, impactos diferentes 
no solo. No sistema de cultivo de queimada, as árvores não são cortadas rentes ao 
solo e as raízes e troncos permanecem nas parcelas, limitando o processo de erosão. 
Em contrapartida, os desmatamentos efetuados pelos grandes proprietários para a 
exploração da madeira ou para a formação de pastagens, além de conduzirem a uma 
alteração definitiva dos ecossistemas florestais, expõe os solos a ação das intempéries 
e contribuem. assim, para acelerar os processos erosivos. 

Com relação ao segundo aspecto, ligado à proteção da natureza, os 
argumentos científicos que inspiraram os legisladores foram sustentados por 
representações de uma natureza virgem, não antropizada, e com um enfoque dos 
ecossistemas no qual as dinâmicas que regulam seu funcionamento, baseadas 
exclusivamente em fatores bjóticos e abióticos, excluem a intervenção das 
sociedades. Nessa yerspetiva, os recursos são externos as sociedades e quantificáveis 
fora delas (DUPRE. 1993). 

Pôr esta razão, a proteção da biodiversidade- fauna e flora selvagem- é a 
preocupação maior da regu~arnentação, e o solo é objeto de medidas protecionistas 
muito mais ligadas as condições de conservação dessa biodiversidade. O solo é, 
P~rtanto, considerado exclusivamente como um substrato. Assim, todo procedimento 
Vtsando a reprodução da fertilidade está ausente das preocupações protecionistas. 

Considerar realmente a fertiJidade, significaria reconhecer a existência dos 
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siMemas de produção e dos agricu ltores: suas lógicas materiais, sociais e 
biodemográficas e seus objetivos de reprodução social (RA YNAliT, 1989). 0& 
sistemas de representação acima evocados. construídos em função de conhecimentos 
elaborados exclusivamente a partir dos inslrUJDentos de análise paniculares das 
ciências naturais, excluem de imediato as relações sociedade-natureza existentes 
desde que esses meios foram antropizados. 

Encontramos, assim, uma siruação na qual os órgãos encarregados da 
proteção ambiental, e orientados pela sua visão de natureza e de ecossistemas, assim 
como os institutos de pesquisa agronômica, estes direcionados por suas percepções de 
agricultura e de solos, não apresentam uma reflexão mais ampla, integrando, em uma 
posição central, as sociedades e suas práticas culturais (VEAUVY, 1991). Esta 
concepção deveria ser complementada pela contribuição das ciências sociais, para as 
quais "os recursos naturais não podem ser um dado prioritário, externo as sociedades, 
mas que tais recllCSos não existem senão na inter-relação das sociedades singulares 
com seu meio ambiente" (DUPRÉ, 1993). 
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